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ATA DA 8a  REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Ao décimo terceiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito (13/09/2018), 

às 09h, na Sala de Reuniões do Anexo 1 da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de 

Mato Grosso, situada à Rua 04 s/n°, Centro Político Administrativo, reuniu-se o Egrégio 

Colégio de Procuradores de Justiça, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor 

Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico Doutor Marcelo Ferra de Carvalho e com o 

registro de presença  dos Procuradores de Justiça: Waldemar Rodrigues dos Santos 

Júnior, Luiz Eduardo Martins Jacob, Benedito Xavier de Souza Corbelino, João Batista 

de Almeida, Mauro Viveiros, Dalva Maria de Jesus Almeida, Mara Lígia Pires de Almeida 

Barreto, Eunice Helena Rodrigues de Barros, José Zuqueti, Naume Denise Nunes Rocha 

Müller, Elio Américo, João Augusto Veras Gadelha, Julieta do Nascimento Souza, Jorge 

da Costa Lana, Luiz Alberto Estavas Scaloppe, Mauro Delfino César, Kátia Maria 

Aguilera Ríspoli, José Basílio Gonçalves, Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres Campos, 

Valéria Perassoli Bertholdi, Domingos Sávio de Barros Arruda, presente, também, o 

Presidente da Associação Mato-grossense do Ministério Público - Promotor de Justiça - 

Dr. Roberto Aparecido Turin. Ausências e justificativas:  Dr. Mauro Benedito Pouso Curvo 

(compromisso funcional), Paulo Roberto Jorge do Prado (compromisso funcional), Hélio 

Fredolino Faust (sessão - Tribunal de Justiça), Flávio Cezar Fachone (licença médica — 

GEDOC 006209-001/2018), Leonir Colombo (justificado/saúde), Astúrio Ferreira da 

Silva Filho (licença prêmio — GEDOC 004260-001/2018), Edmilson da Costa Pereira 

(férias — GEDOC 004753-001/2017), José de Medeiros (férias — GEDOC 005167-

001/2017), Siger Tutiya (férias — GEDOC 005319-001/2017), Paulo Ferreira Rocha 

(licença médica — GEDOC 006205-001/2018), Gill Rosa Fechtner (férias — G DOC 
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005380-001/2018), Silvana Correa Vianna (acompanhamento de familiar em tratamento 

médico) e José Norberto de Medeiros Júnior (consulta médica). Conferido o quorum, o 

Presidente declarou aberta a reunião. Na ordem da pauta, iniciou o julgamento do ¡TEMI 

- GEDOC n° 005521-001/2016 - Recurso Administrativo - Recorrente: Tcharles Jordan 

Correa Bender. - Advogados: Dr. Édilo Tenório Braga e Dra. Elisangela Marcari. OAB/MT 

14.070 e OAB/MT 10.297 (Procuração fl 156). - Recorrido: Colégio de Procuradores de 

Justiça - Relatora: Procuradora de Justiça Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres Campos. 

Presente o recorrente Tcharles Jordan Correa Bender, dispensou a sustentação oral. 

Após a leitura do voto pela Relatora, deu-se início à votação. As preliminares foram 

rejeitadas à unanimidade. No mérito, foram feitos alguns esclarecimentos. A Relatora 

negou provimento ao recurso para manter a pena de repreensão aplicada pelo 

Subprocurador-Geral de Justiça Administrativo. Votaram de acordo com a Relatora: 

Waldemar Rodrigues dos Santos Júnior, Luiz Eduardo Martins Jacob, Benedito Xavier de 

Souza Corbelino, Eunice Helena Rodrigues de Barros, José Zuqueti, Naume Denise 

Nunes Rocha Müller, Elio Américo, João Augusto Veras Gadelha, Jorge da Costa Lana, 

Mauro Delfino César, Kátia Maria Aguilera Ríspoli, José Basílio Gonçalves, Valéria 

Perassoli Bertholdi, Domingos Sávio de Barros Arruda e Marcelo Ferra de Carvalho. 

Votaram pela absolvição do Recorrente: João Batista de Almeida, Dalva Maria de Jesus 

Almeida, Mara Ligia Pires de Almeida Barreto e Luiz Alberto Estavas Scaloppe. A Dra 

Julieta do Nascimento Souza ausentou-se da reunião, porque não estava se sentindo 

bem. O Procurador de Justiça Mauro Viveiros pediu vista dos autos. O Presidente 

registrou que o julgamento foi suspenso, sem prejuízo da mudança de voto pelos 

Procuradores após a apresentação do voto-vista. Na sequência, foi apregoado o ITEM II 

- Indicação da Comissão - Eleição para Procurador-Geral de Justiça - Biênio 2019/2021 — 

LC 416/2010- Art. 8°, §2°: "A Comissão Eleitoral, indicada pelo Colégio de Procuradores 

no mês de setembro, será presidida por um Procurador de Justiça e composta por dois 

Promotores de Justiça de Entrância Final, em deles o seu secretário". O Procurador de 

Justiça João Augusto Veras Gadelha foi aclamado Presidente da Comissão pelo Colégio 

e, em continuidade, foi proposto pelo Dr. Domingos Sávio de Barros Arruda, para compor 

a Comissão Eleitoral, o nome dos Promotores de Justiça Ezequiel Borges de Campos e 

Rosana Marra, ambos igualmente aclamados. Por fim, ratificaram as atas das reuniões 

dos dias 02/08/2018 (Ordinária) e 30/08/2018 (Extraordinária). Sem mais, conforme a 

pauta de ordem do dia, declarou-se encerrada a reunião às 10h3Omin, cujos termos são 

lavrados nesta Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Presidente e, pelo Secretário 
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do Colégio, acompanhada, de forma pormenorizada da respectiva gravação em DVD. 

Marcelo Ferra d 	alho 
Procurador-Geral de Justiça (em xe fcio de substituição) 

Presi ente CPJ 

Domingos Si o 	. 	Arruda 
Procurador de Jus iça - Se retário do CPJ 
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